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EDITAL UFMS/PROECE N° 24, DE 27 DE JUNHO DE 2017. 

 

     A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – UFMS, por 

meio do Pró-Reitor de Extensão, Cultura e Esporte – PROECE, no uso de suas 

atribuições legais, torna público o resultado da seleção dos discentes de graduação 

inscritos para concorrer à concessão de bolsas de extensão, para atuação no Projeto de 

Extensão intitulado "Desenvolvimento de Websites para Programas de Pós-graduação 

da UFMS", sob a coordenação do Prof. Nalvo Franco de Almeida Junior (PROPP), 

referente ao Edital UFMS/PROECE n° 5, de 28 de março de 2017 (EXT/2017). 

 

1. Vigência da Bolsa: Julho a Novembro de 2017 primeiros classificados. 

2. Serão contemplados os 5 (cinco) primeiros classificados. 

3. 1ª etapa (5,0 pontos): análise do histórico escolar, Curriculum Lattes e Carta de 

Intenções; 

2ª etapa (5,0 pontos): entrevista. 

 

Classificação Nome 1ª Etapa 2ª Etapa Nota Final 

1° Caíque Minhare de Matos 3.8 3.5 7.3 

2° Otávio Singulani Castanon Andrade 3.7 3.5 7.2 

3° Hugo Jeller Ferreira 3.1 4.0 7.1 

4° Leonardo Fuchs Alves 3.4 3.0 6.4 

5° José Rafael Ferraz Pacheco de Carvalho 2.2 4.0 6.2 

6° Mateus Gabi Moreira 3.6 2.5 6.1 

7° Pedro Henrique de Moraes 2.9 3.0 5.9 

8° Bruno Gonçalves Mecca 2.8 2.5 5.3 

9° Helena Caroline Gomes Paixão 2.0 3.0 5.0 

10° Lousane de Avelar Rodrigues 2.6 2.0 4.6 

11° Douglas Henrique Buzeti Florido 2.8 0.0 2.8 

 

4. Os 5 (cinco) primeiros discentes selecionados deverão providenciar e anexar ao 

Plano de Trabalho no Sigproj: 

4.1 Declaração de não ser beneficiário de bolsa concedida pela UFMS ou por 

qualquer outro órgão de fomento, conforme modelo fornecido pela CEX/Proece, 

devidamente assinado; 

4.2 Termo de Compromisso do Bolsista, conforme modelo fornecido pela 

CEX/Proece, devidamente assinado; 

4.3 Termo de Compromisso do Orientador, conforme modelo fornecido pela 

CEX/Proece, devidamente assinado; 

4.4 Fotocópia do documento de identidade (RG) e do CPF do bolsista; 

4.5 Comprovante de abertura ou de existência de conta corrente em nome do 

bolsista, onde constem nome e número do banco, número da agência e número 

da conta corrente. 
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